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DispÕe sobre o novo horário de a 

tendimento aos munícipes no Paço 

Municipal 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiçÕes legais , e nos termos do inciso III , do artigo 

39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

CONSIDERANDO ser necessário ampl iar o máximo 

possível o atendimento aos munícipes nas repartições públicas , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - O atendimento nas repartições p~ 

blicas localizadas no Paço Municipal , obedecerá ao seguinte horário;de 2~ 

(segunda) a 6a. (sexta)feira : das 08 : 00 às 17:00 horas. 

Parágrafo primeiro - Após o encerramento, os 

rnunícipes que estiverem no interior do prédio serão atendidos até as 17 : 3 

horas . 

Parágrafo segundo - O horário de que trata es 

te artigo passará a vigorar a partir de 06 de abril de 1987. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

30 de março de 1987. 
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